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CO\I ISS iO PER}I {NENTE REUNIDA - CPR

IL{TERL{: Projeto de Lei n. AALD026, de 76 de janeiro de 2026.

E\ÍE\T-{ DA \L{TER[A "Cria o Fundo Especial Municipal de Reaparelhamento e

Modernizaçâo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás - FEMBOI\{/Crixás, e dá outras
proridências.- :de autoria do Chefe do Poder Executivo.

RELTTÓRTO:
Relatora: Kássia Ferrazde Abreu.

Âpresente Projeto de Lei n.0üDA26, eücontra-se com cargapara a Relatora da Comissão
Permanente Reunida - CPR* da Câmara Municipal de Crixrís, Estado de Goiás, que abaixo súscreve,
com fulcro dispostos nos teÍÍnos regimentais vigentes constantes no art. 40 e ss. da Resolução n.
005/2000. no intuito de elaborar Parecer sobre seus aspectos e posterior tramitação.

t)o P\RECt_It

-\p.rs anairS.r.r r'i mercionado projeto. a Relatora da CPR chegou à conclusão que a

proposiçào atende os terrnos reEimentais r igentes dispostos no artigo 86 e ss, da Resolução n. 005/2000,
bern como. demais preceitos leEais peÍinentes. Assim, com base no documento apresentado, a Relatora
resolve ernitir PARECER F{\-OR\\-EL ao Projeto de Lei n. AU12026, de 16 de janeiro de 2026. de

autoria do Chefe do Poder Erecutir o. que em síntese 'oCria o Fundo Especial Municipal de

Reaparelhamento e Modemização do Corpo de Bornbeiros Militar do Estado de Goiás

FEMBOM/Crixás, e dá outras providências."

Ç.âmEra Municipal de Crixás
ADM.2Ozs/2O26

Vale salientar que, a trarnitação está em consonância com o Regimento Intetno desta Casa

de Leis no que se refere à técnica legíslcrtit'u. estondo tarnbérn cle comum acordo cot?t o processo
legislativo constitucionctl,que dispõe sobre a elaboração, reclação, alteração e a consolidação das leis e

os demais atos normativos vigentes do estado democrático de direito.

DO VOTO:
o

Ante ao exposto, consideran do o Parecer favorável da Assessoria Jurídica desta Casa de

Leis, VOTO pela Constitucionalidade, Juridicidade e boa técnica legislativa do mencionado Proieto de

Lei n. 00112026; por tratar-se de matéria constitucional, não ferindo as norrnas legais.

Em síntese: Voto pela APROVAÇÃO

Considerando que, não h.i inviabilidade juríditx sobre o menciooado Prro.isüo de L"ei-

Momento em que. passo o presente Parecer de n 002!01ó rc Pnesideme da CPR fa rtilisc aorybdo
aos demais membror na forma regimental vie€úe. nào f€rlto as ÍNÍrnas lcpais.
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F
KASSIAFERRAZ DE ABREU

Relatora da CPR

o

o

FREDDF R\ h.(-) L XAVIER
l.r CPR

lusões do Parecer

F Raph

\

CPR
Tavares Xavier

CONTRA, pela Reprovação do Parecer

Fredderyko Raphaell Tavares Xavier
Presidente da CPR

A FÁVOR, pelas conclusões do Parecer

Crislev Francisco Marques
\lembro

CONTRA, peia Reprovação do Parecer

Crisley Francisco Marques
Membro

\ F.\\ r 'ii.. :-'..'. .,,itilLtsiles do Parecer

Feraando Antônio dos Santos
Membro

CON'IRA, pela Reprovação do Parecer

Fernando Antônio dos Santos
Membro

AFÀ\'OR. i1.'..:: -. . -.:=-'..: 'D.1taaer

Ilomero Moreira da Sih'a
Membro \

CONTRA, pela Reprovação do Parecer

Homero Moreira da Silva
Membro

Praça lnácio José de Campos no 12 - Centro - Crixás - Go - Cep: 76.510-000 - Tel.: 62-3365-151 1


